
INDICAÇÃO Nº 363/2025 

 

AUTOR: VEREADOR EDSON LOURENÇO DE FREITAS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José 

Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, 

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando a acessibilidade nas 

arquibancadas do Estádio Municipal “Pereirão” e do Módulo Esportivo “Wilfrides Alves 

Martins”, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, as arquibancadas desses importantes espaços esportivos de nossa cidade 

carecem de acessibilidade e inclusiva, o que dificulta ou até impede o acesso seguro e digno 

dessas pessoas. 

As melhorias a serem implantadas podem incluir, mas não se limitam a: instalação de 

rampas de acesso com inclinação adequada; criação de espaços reservados para cadeirantes e 

acompanhantes nas arquibancadas; instalação de corrimãos, piso tátil direcional e de alerta; 

sinalização adequada e comunicação visual acessível; adequação dos banheiros e acessos 

internos conforme a NBR 9050. 

Além de cumprir a legislação vigente, como a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Lei nº 13.146/2015), a iniciativa fortalece os princípios de inclusão social, 

cidadania e respeito à diversidade. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência viabilize 

essas demandas e as incluam no cronograma de serviços do município, promovendo melhorias 

que beneficiarão toda a população, especialmente aqueles que mais necessitam de um ambiente 

acessível e igualitário, nesta cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 05 de setembro 

de 2025. 

 

 

EDSON LOURENÇO DE FREITAS 

VEREADOR 


